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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS NO PROCESSO DE CONSULTA PÚBLICA 

ARSP 006/2018 - ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO ASPE Nº 008, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, A QUAL DISPÕE 

SOBRE OS CONTRATOS DE GÁS NATURAL CANALIZADO DA CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO 

 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS NO PROCESSO DE CONSULTA PÚBLICA ARSP N° 006/2018 

 

   

Observando ao princípio da transparência, em aviso de Consulta Pública aprovada pela Diretoria Colegiada, a ARSP submeteu ao público a proposta 
de Resolução que dispõe sobre a ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO ASPE Nº .08/2007, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, A QUAL DISPÕE SOBRE 
OS CONTRATOS DE GÁS CANALIZADO DA CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO, EM SUA ÁREA DE CONCESSÃO”. Além da minuta de 
Resolução, foi disponibilizada a Nota Técnica GGN Nº 002/2018. 

Em 15 de outubro de 2018, a minuta de Resolução foi submetida à consulta pública com objetivo de recolher contribuições e informações, via 
intercâmbio documental, para aprimoramento de seu conteúdo e oferecer subsídios à decisão da Diretoria Colegiada da ARSP. Tal fato, propiciou 
aos interessados a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões à ARSP. 

A Consulta Pública esteve disponível até 29 de outubro de 2018 e contou com as contribuições de 4 (quatro) instituições, a saber:  Petrobras 
Distribuidora S.A., Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS, Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás e Biocombustíveis – IBP e Associação Brasileira de 
Grandes Consumidores de Energia e Consumidores Livres – ABRACE. As contribuições estão anexas a este relatório. 

Diante das contribuições apresentadas foi necessário que a Agência realizasse consulta à Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo (PGE-ES) 
a fim de sanar questões jurídicas levantadas no âmbito desta Consulta Pública. De posse do Parecer PGE/ES, entranhado às folhas 175 a 191 do 
processo N° 81011270, foi possível a equipe técnica da ARSP concluir suas análises. Esse Parecer se encontra anexo a este documento. 

As sugestões apresentadas e os resultados constam na sequência deste Relatório Circunstanciado. 

 

Vitória, 26 de novembro de 2018. 

 

https://arsp.es.gov.br/Media/arsi/Audi%C3%AAncias%20e%20consultas%20p%C3%BAblicas/Consultas%20p%C3%BAblicas/ARSP/2018/004/NT_GG2018_001.pdf
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1. Petrobras Distribuidora S.A. 

DISPOSITIVO DA 
MINUTA PROPOSTO 

PELA ARSP 

REDAÇÃO SUGERIDA PARA 
O DISPOSITIVO 

JUSTIFICATIVA PARA O TEXTO 
SUGERIDO 

ANÁLISE DA ARSP 

§3º- Os contratos de 
aquisição de gás, firmados 
pela CONCESSIONÁRIA 
para fins de distribuição de 
gás canalizado, não 
deverão conter cláusulas 
de confidencialidade, 
podendo a ARSP, a 
qualquer tempo, publicá-lo 
em sua integridade.  

Não haver a inclusão §3º 

-A negociação de contrato de aquisição 
de gás com terceiros é um ato bilateral, 
não dependendo exclusivamente da 
CONCESSIONÁRIA a inclusão ou 
exclusão de cláusulas e condições; 

- Além disso, enquanto o serviço de 
distribuição está sujeito a regulação de 
competência estadual, a produção, 
transporte e venda à 
CONCESSIONÁRIA encontra-se na 
competência federal, a qual o Agente 
Vendedor está submetido a 
regulamentação da ANP. 

- Dessa forma, não obstante a questão 
regulatória mencionada, os contratos 
dessa natureza guardam regras de 
negócio e/ou mercado, que configuram 
sigilo de negócio entre as partes que o 
celebraram.  

Aceita parcialmente. 

A redação do §3º foi adotada com as 
razões de fundamentação do Parecer da 
Procuradoria Geral do Estado do Espírito 
Santo – PGE, em anexo, conforme 
segue: 
 
§3º -  A eventual existência de cláusula 
de sigilo e confidencialidade nos 
contratos de aquisição de gás firmados 
pela CONCESSIONÁRIA não impedirá 
que a ARSP, com fundamento no artigo 
5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
e na orientação jurídica da Procuradoria 
Geral do Estado do Espírito Santo – PGE 
- ES, consoante disposto no parecer 
constante do Anexo I desta Resolução, 
conceda a terceiros o acesso integral aos 
processos administrativos, inclusive nas 
hipóteses em que o referido instrumento 
contratual tenha sido neles entranhado. 
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2. ABRACE - Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e Consumidores Livres 

DISPOSITIVO DA 
MINUTA PROPOSTO 

PELA ARSP 

REDAÇÃO SUGERIDA PARA 
O DISPOSITIVO 

JUSTIFICATIVA PARA O TEXTO 
SUGERIDO 

ANÁLISE DA ARSP 

Art.3° 

Art 3º - A CONCESSIONÁRIA 
deverá submeter para prévia e 
expressa aprovação da ASPE 
todos os contratos de aquisição, 
transporte e fornecimento de 
gás canalizado com volumes 
negociados superiores ao 
correspondente a 50.000 m3 
(cinquenta mil metros cúbicos) 
por mês, bem como seus 
respectivos aditivos, que 
pretenda firmar com quaisquer 
empresas, inclusive àquelas a 
ela vinculadas, tais como 
controladora, controlada ou 
coligada. 

 

A atual redação da resolução determina 
submeter a Agência todos os contratos 
de aquisição de gás natural e seus 
aditivos firmados entre as 
concessionárias e as empresas a ela 
vinculadas, restringindo, portanto, as 
empresas não vinculadas.  

Cabe ressaltar que compete à ARSP 
assegurar que o termos negociados 
entre as partes sejam condizentes com 
a distribuição do estado, 
independentemente se a 
concessionária faz parte do grupo 
econômico do supridor.  

Aceita parcialmente. 

A ARSP reformulou a redação do Art. 3º, 
atendendo parcialmente a proposta da 
ABRACE.  

Os contratos bem como seus respectivos 
aditivos, que a Concessionária pretenda 
firmar com quaisquer empresas tendo 
como objeto a aquisição e/ou transporte 
de gás deverão ser aprovados na 
Agência, ainda que as empresas não 
sejam a ela vinculadas. Atualmente, 
somente os contratos com empresas que 
fazem parte do grupo econômico da 
concessionária são aprovados pela 
Agência. Nesses contratos estão 
descritas toda relação entre partes com 
o objetivo de adquirir e/ou transportar o 
gás, inclusive os critérios de formação do 
preço. Esse preço interfere diretamente 
na tarifa paga pelo usuário final. Esta 
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medida aprimora o atualmente praticado, 
uma vez que se estende aos contratos 
firmados entre a concessionária e 
quaisquer empresas. 

O art. 3º passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º - A CONCESSIONÁRIA deverá 
submeter para prévia e expressa 
aprovação da ARSP todos os contratos 
de aquisição e transporte de gás 
canalizado, bem como seus respectivos 
aditivos. 

Relativamente aos contratos de 
fornecimento, instrumento contratual em 
que a concessionária e o usuário ajustam 
as características técnicas e as 
condições comerciais do fornecimento 
de gás canalizado, a Agência mantém 
aprovando apenas àqueles com volumes 
negociados superiores a 50.000m³ por 
mês, com empresas vinculadas a 
Concessionária, atendendo com essa 
prática a um dos objetivos da regulação 
e da fiscalização: prevenir o abuso do 
poder econômico (art. 3°, III, LC n° 827, 
de 1º de julho de 2016). 

O §4º passa a ter a seguinte redação:  
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§4º - Os contratos fornecimento entre a 
Concessionária e empresas a ela 
vinculadas, tais como controladora, 
controlada ou coligada, com volumes 
contratados superiores a 50.000 m³ 
(cinquenta mil metros cúbicos) por mês, 
bem como seus respectivos aditivos, 
deverão ser submetidos para prévia e 
expressa aprovação da ARSP enquanto 
os contratos de fornecimento a outros 
usuários deverão ser homologados pela 
ARSP, conforme disposto nas 
Condições Gerais de Fornecimento de 
Gás Canalizado no Estado do Espírito 
Santo (Resolução ASPE N° 005/2007, 
de 30 de julho de 2007). 

 

Art. 3º, parágrafo 4º  

§4º- Os contratos de que trata 
este artigo deverão ser 
apresentados para prévia e 
expressa aprovação da ARSP, 
após prévia instauração de 
consulta pública, com 
antecedência mínima de 60 dias 
da data prevista para entrada 
em vigor.  

A Abrace entende que o processo de 
consulta pública é primordial, pois 
concede oportunidades aos agentes de 
se manifestarem e contribuírem com o 
aprimoramento das práticas 
regulatórias e, consequentemente, 
para o amadurecimento do mercado de 
gás natural.  

Desta forma, sugere que os contratos 
de aquisição, transporte e fornecimento 

Não aceita.   

A Agência reconhece que o processo de 
consulta pública é primordial para 
aprimoramento das práticas regulatórias.  

Contudo, todos os tipos de contratos em 
questão, se tratam de negócio bilateral, 
no qual a agência só tem acesso, devido 
às suas atribuições legais. Com a 
instauração de uma consulta pública 
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de gás canalizado devam ser 
submetidos à consulta pública. Ainda, 
recomenda um período de 60 dias para 
apresentação dos contratos junto à 
ARSP, tendo em vista prazo de 30 dias 
para o processo de consulta pública.  

para que os usuários contribuam acerca 
das cláusulas desses contratos, a 
agência estaria permitindo interferência 
de terceiros na livre relação negocial, 
sem embasamento legal para esta 
prática. Frisa-se que compete a ARSP, 
fazer cumprir os contratos afetos ao seu 
âmbito de atuação, portanto, é 
necessário que a Agência conheça e 
verifique o que está contido nas 
cláusulas contratuais.   

Entretanto, diante do direito de receber 
dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse 
coletivo ou geral, instituído no artigo 5º, 
XXXIII, CF, os interessados poderão ter 
acesso aos contratos, desde que 
solicitados na forma da lei.   

Contudo após esta Consulta Pública o 
§4º, passa a vigorar como §5º, com a 
seguinte redação: 

§5º- Os contratos de que trata o caput 
deste artigo e seu §4º deverão ser 
apresentados para prévia e expressa 
aprovação da ARSP, com antecedência 
mínima de 30 dias da data prevista para 
entrada em vigor.  
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3. PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A. 

Conforme o regulamento da Consulta Pública ARSP Nº 006/2018, para participar desta Consulta Pública os interessados poderiam fazê-lo 
analisando a minuta de resolução disponibilizada no site www.arsp.es.gov.br, no período de 15/10/2018 a 29/10/2018.  

As contribuições sobre a minuta deveriam ser feitas por escrito, via intercâmbio documental, obedecendo ao modelo anexo ao regulamento. A 
Petróleo Brasileiro S.A (PETROBRAS) não apresentou suas contribuições no modelo padrão apesar da convergência das contribuições com o 
objeto desta Consulta Pública (alteração da Resolução ASPE Nº .08/2007, de 27 de dezembro de 2007, a qual dispõe sobre os contratos de gás 
canalizado da concessionária de distribuição, em sua área de concessão). 

Entretanto, a Agência apresenta uma breve análise da contribuição apresentada por esta empresa.  

Em suma, a Petrobras entende “que a publicação dos contratos não deve ocorrer”.  

A Agência propôs na minuta de Resolução disponível durante a Consulta Pública ARSP N° 006/2018: 

Art. 3º (...) 

§3º- Os contratos de aquisição de gás, firmados pela CONCESSIONÁRIA para fins de distribuição de gás canalizado, não deverão conter 
cláusulas de confidencialidade, podendo a ARSP, a qualquer tempo, publicá-lo em sua integralidade. 

Ainda que os contrato de aquisição de gás com terceiros seja um ato bilateral, no qual pode estar contida cláusula de sigilo e confidencialidade 
que submete as partes que o celebraram a guardar sigilo sobre as informações contratuais, comumente essa cláusula legitima como motivos de 
exceção à obrigatoriedade do sigilo, a ocorrência de descumprimento na hipótese de divulgação da informação para qualquer órgão público, 
desde que exigido por lei. Ademais, a ARSP não está submetida a esta cláusula contratual, cabendo deferir (ou indeferir) o requerimento de 
sigilo. 

http://www.arsp.es.gov.br/
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Insere-se ainda nesse contexto, a previsão na Constituição Federal, de que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado” (art.5º, XXXIII).  

Esse dispositivo constitucional apenas restringe o direito do cidadão ao acesso a informação cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado, o que não ocorre no caso em questão, onde a divulgação do conteúdo de informações contidas no contrato de aquisição, 
além de conferir a necessária transparência à atividade regulatória desempenhada pela ARSP, não oferece risco à segurança da sociedade e 
do Estado.  

Diante do exposto, a Agência mantém o §3º, contudo reformula sua redação, dando publicidade apenas quando solicitado pelos interessados 
na forma da legislação em vigor e não mais publicando a qualquer tempo. 

Art. 3º - (...) 

§3º -  A eventual existência de cláusula de sigilo e confidencialidade nos contratos de aquisição de gás firmados pela 
CONCESSIONÁRIA não impedirá que a ARSP, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e na orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo – PGE - ES, consoante disposto no parecer constante do Anexo I desta 
Resolução, conceda a terceiros o acesso integral aos processos administrativos, inclusive nas hipóteses em que o referido 
instrumento contratual tenha sido neles entranhado. 

O documento apresentado pela empresa encontra-se no site ARSP em: “Consultas e Audiências públicas” (Consulta nº 2018/006 - Alteração da 
resolução ASPE nº 08/2007, sobre os contratos de gás natural).  

4. IBP - Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis 

Conforme o regulamento da Consulta Pública ARSP Nº 006/2018, para participar desta Consulta Pública os interessados poderiam fazê-lo 
analisando a minuta de resolução disponibilizada no site www.arsp.es.gov.br, no período de 15/10/2018 a 29/10/2018.  

http://www.arsp.es.gov.br/
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As contribuições sobre a minuta deveriam ser feitas por escrito, via intercâmbio documental, obedecendo ao modelo anexo ao regulamento. O 
Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis – IBP não apresentou suas contribuições no modelo padrão apesar da convergência das 
contribuições com o objeto desta Consulta Pública (alteração da Resolução ASPE Nº .08/2007, de 27 de dezembro de 2007, a qual dispõe sobre 
os contratos de gás canalizado da concessionária de distribuição, em sua área de concessão).   

A Agência se ateve a uma breve análise da contribuição apresentada por este instituto.  

Resumidamente, o IBP acredita que “o modelo proposto de divulgação dos contratos, neste momento, não seria a melhor forma de 
atingir os objetivos de proteção aos consumidores”.  

A Agência propôs na minuta de Resolução disponível durante a Consulta Pública ARSP N° 006/2018: 

Art. 3º (...) 

§3º- Os contratos de aquisição de gás, firmados pela CONCESSIONÁRIA para fins de distribuição de gás canalizado, não deverão 
conter cláusulas de confidencialidade, podendo a ARSP, a qualquer tempo, publicá-lo em sua integralidade. 

Ainda que os contrato de aquisição de gás com terceiros seja um ato bilateral, no qual pode estar contida cláusula de sigilo e confidencialidade 
que submete as partes que o celebraram a guardar sigilo sobre as informações contratuais, comumente essa cláusula legitima como motivos de 
exceção à obrigatoriedade do sigilo, a ocorrência de descumprimento na hipótese de divulgação da informação para qualquer órgão público, 
desde que exigido por lei. Ademais, a ARSP não está submetida a esta cláusula contratual, cabendo deferir (ou indeferir) o requerimento de 
sigilo. 

Insere-se ainda nesse contexto, a previsão na Constituição Federal, de que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado” (art.5º, XXXIII).  

Esse dispositivo constitucional apenas restringe o direito do cidadão ao acesso a informação cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado, o que não ocorre no caso em questão, onde a divulgação do conteúdo de informações contidas no contrato de aquisição, 
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além de conferir a necessária transparência à atividade regulatória desempenhada pela ARSP, não oferece risco à segurança da sociedade e 
do Estado.  

Diante do exposto, a Agência mantém o §3º, contudo reformula sua redação, dando publicidade apenas quando solicitado pelos interessados 
na forma da legislação em vigor e não mais publicando a qualquer tempo. 

Art. 3º - (...) 

§3º -  A eventual existência de cláusula de sigilo e confidencialidade nos contratos de aquisição de gás firmados pela 
CONCESSIONÁRIA não impedirá que a ARSP, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e na orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo – PGE - ES, consoante disposto no parecer constante do Anexo I desta 
Resolução, conceda a terceiros o acesso integral aos processos administrativos, inclusive nas hipóteses em que o referido 
instrumento contratual tenha sido neles entranhado. 
 
 

O documento apresentado pela instituição encontra-se no site ARSP em: “Consultas e Audiências públicas” (Consulta nº 2018/006 - Alteração 
da resolução ASPE nº 08/2007, sobre os contratos de gás natural). 

 

 

 

 

 















































 

CONSULTA PÚBLICA ARSP 006/2018 – ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO ASPE Nº 008, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, A QUAL DISPÕE 
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PARTICIPANTE: Adrianno Lorenzon/ Karoline Cabral 

EMPRESA: ABRACE - Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e Consumidores Livres 
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CONTRIBUIÇÕES 

IMPORTANTE: Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e justificados, mencionando-se sempre o 
documento, a página, o item, artigo, parágrafo e inciso a que se referem, devendo ser acompanhados de textos alternativos e substitutivos 
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer item. 

Introdução 

Inicialmente, a Abrace congratula a Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo pela iniciativa de tornar público o preço de 
compra de gás natural pela distribuidora capixaba, como também sua metodologia. Essa medida é um importante avanço para o setor, no 
sentido de proporcionar uma maior transparência nos valores que compõem a tarifa final dos usuários, pois estes são regidos por um sistema 
com característica de monopólio natural, e assim necessitam de uma atuação mais efetiva do Regulador no combate a possíveis práticas 
abusivas que onerem demasiadamente os preços.     

Dessa maneira, a Abrace apresenta abaixo sugestões sobre a alteração da resolução tratada na Consulta Pública n°06/2018, que tem por 
objetivo retirar as cláusulas de confidencialidade dos contratos de aquisição de gás natural, bem como contribuir com o processo de 
transparência dos preços e a metodologia de formação de preços praticados com a concessionária. 
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DISPOSITIVO DA MINUTA PROPOSTO 
PELA ARSP 

REDAÇÃO SUGERIDA PARA O 
DISPOSITIVO  

JUSTIFICATIVA PARA O TEXTO SUGERIDO 

Art.3°  

Art 3º - A CONCESSIONÁRIA deverá 
submeter para prévia e expressa aprovação 
da ASPE todos os contratos de aquisição, 
transporte e fornecimento de gás canalizado 
com volumes negociados superiores ao 
correspondente a 50.000 m3 (cinquenta mil 
metros cúbicos) por mês, bem como seus 
respectivos aditivos, que pretenda firmar com 
quaisquer empresas, inclusive àquelas a ela 
vinculadas, tais como controladora, 
controlada ou coligada. 

A atual redação da resolução determina 
submeter a Agência todos os contratos de 
aquisição de gás natural e seus aditivos 
firmados entre as concessionárias e as 
empresas a ela vinculadas, restringindo, 
portanto, as empresas não vinculadas. 
Cabe ressaltar que compete à ARSP assegurar 
que o termos negociados entre as partes sejam 
condizentes com a distribuição do estado, 
independentemente se a concessionária faz 
parte do grupo econômico do supridor. 

Art. 3º, parágrafo 4º 

§4º- Os contratos de que trata este artigo 
deverão ser apresentados para prévia e 
expressa aprovação da ARSP, após prévia 
instauração de consulta pública, com 
antecedência mínima de 60 dias da data 
prevista para entrada em vigor. 

A Abrace entende que o processo de consulta 
pública é primordial, pois concede 
oportunidades aos agentes de se manifestarem 
e contribuírem com o aprimoramento das 
práticas regulatórias e, consequentemente, 
para o amadurecimento do mercado de gás 
natural.  
Desta forma, sugere que os contratos de 
aquisição, transporte e fornecimento de gás 
canalizado devam ser submetidos à consulta 
pública. Ainda, recomenda um período de 60 
dias para apresentação dos contratos junto à 
ARSP, tendo em vista prazo de 30 dias para o 
processo de consulta pública.  

 



    
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2018. 

Para: 

Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo – ARSP. 

 

Assunto: Contribuições da Petrobras para a Consulta Pública ARSP nº 

06/2018. 

Alteração da Resolução ASPE nº 008, de 27 de dezembro de 2007, a qual 

dispõe sobre os contratos de gás natural canalizado da concessionária de 

distribuição, em sua área de concessão. 

 

Prezados, 

A PETROBRAS apresenta as suas considerações quanto à minuta de 

resolução objeto da Consulta Pública nº 06/2018, buscando contribuir 

para a construção de mecanismos regulatórios que promovam o 

desenvolvimento de um mercado de gás natural, com ênfase na atração 

de investimentos e um mercado competitivo no Brasil. 

Desde o lançamento da iniciativa Gás para Crescer, a PETROBRAS vem 

atuando e contribuindo ativamente na proposição de um novo marco 

regulatório do setor de gás natural no Brasil, ou seja, no estabelecimento 

de um novo desenho de mercado em um ambiente competitivo, com a 

participação de múltiplos agentes, tanto na oferta como na demanda.  

Nesse sentido, no intuito de aumentar o número de agentes no lado da 

demanda, aproveitamos a oportunidade para destacar a importância da 

abertura do mercado livre nos Estados, de modo a facilitar o acesso às 

infraestruturas e criar um mercado mais líquido e competitivo no mercado 

de gás natural. 

De acordo com as práticas internacionais, a divulgação dos preços de 

comercialização dos contratos de fornecimento não integra o conjunto de 

ações regulatórias que visam à transição para um mercado competitivo 

de gás natural, pois, consiste em consequência, e não causa, para o 

ambiente competitivo. Mesmo nos mercados consolidados, as condições 

contratuais celebradas entre dois agentes não se tornaram públicas.   

A Nota Técnica SRD/ANP 068/2018, disponibilizada por ocasião da 

Consulta Pública 20/2018, em seu capítulo III, faz um resumo da 

experiência internacional e também do posicionamento do CADE sobre 

os efeitos e riscos da divulgação de preços do mercado, anexa a esta 



    
contribuição. Embora a nota não se refira especificamente ao gás natural, 

as conclusões da Nota Técnica são perfeitamente aplicáveis ao caso. A 

referida Nota aponta que não há unanimidade sobre os efeitos da 

divulgação irrestrita dos preços de mercado, podendo ocorrer inclusive 

efeitos opostos ao desejado, como a diminuição da concorrência e 

aumento do preço ao consumidor.  

Ademais, vale lembrar que a Constituição da República consagra como 

fundamento da ordem econômica o princípio da livre iniciativa (artigo 1º, 

IV e artigo 170) e reconhece o mercado interno como patrimônio nacional, 

a ser incentivado de modo a viabilizar o “desenvolvimento cultural e 

sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 

do País” (artigo 219).  

O princípio constitucional da livre iniciativa é expressão do direito à 

liberdade e garante a faculdade dos agentes econômicos se lançarem em 

determinado mercado e de nele permanecer. Relaciona-se, portanto, com 

a ideia de manutenção das reais possibilidades de acesso e exercício da 

atividade econômica pelas entidades e indivíduos como expressão da 

liberdade econômica.  

O exercício da livre iniciativa só será efetivo se o agente econômico puder 

preservar os seus segredos empresariais (que compreendem os livros de 

escrituração comercial, as correspondências, a carteira de clientes, as 

tabelas e as fórmulas de preços, entre outros). Essas informações e 

conhecimentos, acumulados pelo empresário ao longo dos anos, 

constituem parte do patrimônio imaterial de determinado agente na 

condução dos seus negócios. Em virtude disso, o agente econômico 

detém o legítimo interesse de preservação do sigilo dessas informações, 

não sendo por outro motivo que a eventual utilização destas informações 

pelos demais concorrentes, sem o consentimento do seu titular, constitui 

prática de concorrência desleal (artigo 195, incisos XI e XII, da Lei nº 

9.279/96). 

Assim, pode-se afirmar que os agentes econômicos detêm legítimo direito 
de preservar o sigilo de suas informações concorrencialmente sensíveis. 
Outrossim, a proteção dos chamados segredos de negócio não tem 
relevância apenas sob a perspectiva individual do empresário, mas 
também contribui decisivamente para o correto funcionamento do 
mercado na medida em que fomenta uma saudável concorrência entre os 
agentes econômicos. 

Portanto, além do interesse privado dos agentes em manter o caráter 
sigiloso das informações citadas anteriormente, há também o interesse 
público, coletivo, de que a publicização de tais dados não cause prejuízo 
à concorrência e ao consumidor. Cabe observar que uma das 
características mais marcantes da dinâmica competitiva reside 



    
justamente na incapacidade do empresário de prever exatamente a 
conduta de seus concorrentes, o que faz com que a competição se dê, 
sobretudo, por meio de investimentos, da criatividade, da inovação e do 
preço.  

Desta forma, pelos ditames constitucionais, os agentes econômicos 
devem ter assegurada a sua liberdade de desenvolvimento de atividade 
econômica, podendo desenvolver e adotar estratégias comerciais que os 
tornem eficientes, competitivos, sustentáveis no longo prazo e obtenham 
resultados financeiros satisfatórios que compensem adequadamente os 
riscos tomados.  

Devem ser considerados ainda outros princípios importantes como o 
respeito aos contratos vigentes, de forma a manter a segurança das 
relações já pactuadas, o que demonstra o compromisso com a 
estabilidade das regras e mitiga o risco de questionamentos judiciais. 
Alterações legislativas ou regulatórias devem respeitar o ato jurídico 
perfeito, nos termos do art. 5º, inciso XXXVI da Constituição da República 
de 1988, assim como os princípios da Ordem Econômica insculpidos no 
art.170 da CR/1988. 

Nesse contexto, qualquer medida regulatória deve considerar e sobpesar 
os princípios constitucionais envolvidos.  

Ademais, visto que a ARSP tem acesso às informações do contrato de 

fornecimento, além de outras informações referentes à prestação do 

serviço de distribuição, a agência reguladora já tem condições de atuar 

no sentido de verificar a eficiência da concessionária no exercício de sua 

atividade e proteger os interesses dos usuários, nos termos da Lei nº 

8.987/1995. 

Neste ponto, é importante destacar que a Nota Técnica GGN nº 002/2018 

menciona que os usuários devem conhecer os critérios utilizados pela 

Agência Reguladora para a composição da tarifa. Não se trata, portanto, 

como admite agência, de conhecer as condições contratuais livremente 

pactuadas entre duas sociedades empresárias, mas dos parâmetros 

utilizados pela Agência para composição das tarifas.  

Pelo exposto, a Petrobras entende que tanto no ambiente de 

consumidores cativos como no mercado livre há informações contratuais 

concorrencialmente sensíveis aos agentes, motivo pelo qual a publicação 

dos contratos não deve ocorrer.  

A divulgação de informações do contrato pode gerar o risco de efeitos 

anticompetitivos na forma de uniformização de condutas e consequente 

elevação de preços ao consumidor final. Este efeito de contaminação 

pode atingir inclusive outros mercados, basta que os supridores de gás 

sejam atuantes em outros mercados, como é o caso da Petrobras. 



    
Por essas razões, a PETROBRAS entende que o caminho mais adequado 

seria a adoção de mecanismos regulatórios que viabilizem a livre 

iniciativa dos agentes em investir (em produção e consumo) e 

comercializar (comprar e vender) volumes no mercado. 

 

Cordialmente, 

 

Dean William Moraes Carmeis 

Gerente de Assuntos Regulatórios e Relacionamento Externo 

Diretoria de Refino e Gás Natural 

Tel: (21) 2166-0186 

Email: dean@petrobras.com.br 

 

 











































  
 

 
 

IBP–GN 024/2018 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2018. 

Sr. Antônio Júlio Castiglioni Neto 
Diretor Geral  
Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo – ARSP 

Ref.: Consulta Pública ARSP Nº 006/2018, que propõe alteração da 
resolução ASPE nº 008/2007, a qual dispõe sobre os contratos de gás 
canalizado da concessionária de distribuição, em sua área de concessão. 

Prezado Senhor, 

O IBP - Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis sempre incentivou 
medidas que promovam maior transparência nos setores de petróleo e gás natural. 
No entanto, propostas neste sentido devem considerar a experiência internacional 
e a atual conjuntura de mercado de gás natural no Brasil. 

Na questão da publicação dos contratos de comercialização de gás, a experiência 
internacional mostra que em mercados desenvolvidos a publicação de preços 
normalmente ocorre somente depois de serem criadas as condições para um 
benchmark efetivo. 

Isto porque a divulgação dos contratos de comercialização pode vir a gerar um 
efeito anti-concorrencial não desejado, na medida em que os preços praticados 
serão perfeitamente observáveis, podendo levar a um efeito de uniformização das 
condutas dos agentes. 

Nosso entendimento é que a existência de um mercado com a maturidade 
necessária é condição precedente para atender os objetivos pretendidos na minuta 
de Resolução ora proposta, ou seja, é necessário o atendimento das condições 
mínimas necessárias para criar um mercado real de gás natural, e a implementação 
de hubs (virtuais ou físicos), para que então seja possível atingir esse novo desenho 
de mercado. 

Estas condições foram discutidas amplamente na iniciativa Gás para Crescer (GpC), 
em 2016, implantada pelo MME a partir do programa de desinvestimentos da 
Petrobras, quando foram iniciados os movimentos e discussões necessárias para 
dar maior abertura ao setor de gás natural brasileiro. 

Para tal fim, é necessário se desenvolver uma série de medidas na indústria de 
forma a se estabelecer um mercado com liquidez suficiente para se ter um ponto 
virtual de negociação (hub), o que somente será possível quando vários supridores 
e vários compradores tiverem acesso ao mesmo ponto físico, com condições 
contratuais equivalentes, gerando com isso um grande número de transações. 

No bojo das mencionadas medidas, destacamos a liberalização do mercado 
consumidor (existência de consumidores livres), que só é possível no atual contexto 
regulatório e legal com uma regulação estadual que estimule a existência de um 
grande número destes agentes, imprescindíveis para a criação de um mercado 
competitivo.  



  
 

 
 

Por outro lado, entendemos que deve haver cautela na divulgação de informações 
que representem vantagem competitiva a concorrentes.  No caso da 
comercialização de gás entre produtor e distribuidora, as caraterísticas – volume, 
duração, take or pay, termos e condições – podem ser diferentes para cada 
condição de fornecimento, refletindo situações específicas como, por exemplo, a 
escala, firme ou flexível, nível de take or pay, fonte (doméstico ou importado) e 
local de entrega.  

No arcabouço legal, podemos citar o Decreto nº 7.724/2012, da Presidência da 
República, que dispõe sobre o acesso a informações por órgãos oficiais, em seu § 
2º, art. 5º estabelece que: “Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as 
informações relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências reguladoras ou 
por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, regulação e 
supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem 
competitiva a outros agentes econômicos.”  

Além disso, a publicação das informações contratuais vai de encontro aos princípios 
da livre iniciativa estabelecidos pelo artigo 1º, IV e artigo 170 da Constituição. 
Adicionalmente a Lei 9.478/1997, em seu artigo 1º, reafirma esse princípio 
constitucional ao estabelecer como princípios e objetivos da política energética, 
incrementar em bases econômicas, a utilização do gás natural; promover a livre 
concorrência; atrair investimentos na produção de energia e ampliar a 
competitividade do país no mercado internacional.  

Não menos importante também, é a garantia do respeito aos contratos existentes, 
entre os agentes da cadeia de valor de gás natural, tema esse que permeou todas 
as discussões no âmbito do Gás para Crescer.  

Pelos motivos expostos acima, e considerando o atual estágio do mercado de gás 
natural brasileiro (não apenas pelos aspectos legais e regulatórios, mas também 
pelos aspectos comerciais), acredita-se que o modelo proposto de divulgação dos 
contratos, neste momento, não seria a melhor forma de atingir os objetivos de 
proteção aos consumidores. 

Agradecemos a oportunidade, subcrevemo-nos. 

 
Atenciosamente, 
 
 

 

Luiz Costamilan 
Secretário Executivo de Gás Natural 


